
INDICAÇÃO Nº 
2037
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros para a revitalização – recapeamento – da estrada Vicinal que além de ligar o centro da cidade de Irapuru ao Cemitério Municipal, também serve de ligação ao município vizinho de Flora Rica, num trecho de 01 (um) Km, no Município de Irapuru.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa à destinação de recursos financeiros, para a revitalização a revitalização – recapeamento – de trecho de 01 (um) Km da estrada Vicinal que dá acesso ao Cemitério Municipal e ao município de Flora Rica, no Município de Irapuru.

A malha asfáltica da referida vicinal encontra-se totalmente danificada, com o agravante de proporcionar acidentes de sérias e graves proporções, tornando-se praticamente intransitável. Além de ligar o centro da cidade de Irapuru ao Cemitério Municipal, a estrada Vicinal, também serve de ligação ao município vizinho de Flora Rica, bem como para a locomoção das famílias residentes nessa região com seus filhos.

Vale ressaltar que a adequação da referida estrada irá reduzir os custos dos transportes, dos insumos e da produção agrícola, proporcionando a melhoria da qualidade de vida da população da região beneficiada.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de trafegabilidade e segurança para escoamento da produção  do município de Irapuru.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato

SPL - Código de Originalidade: 1140754 130613 1350


